
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.°

L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° 20.177 /2017

(Processo Administrativo)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 
Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando 020/2017 da 
Secretaria de Serviços Municipais onde é relatado que no dia 05/06/2017, 
ocorreu um incidente envolvendo o veículo Mercedes Benz, placas CPV 
6113, de propriedade da municipalidade, conduzido pelo servidor 

ALESSEMAR AUDILEI DOS SANTOS, matricula: 4828, que 

ocasionou a queda do poste residencial da Rua João Gonçalves Costa. 

n°25, no Parque Mondesir, conforme Boletim Interno de Ocorrência de 
Transito (BIOT) de n° 91/2017.

CONSIDERANDO ainda, que devido o 
acontecimento, foi necessário a aquisição de outro poste de concreto tipo 
“D2” padrão bandeirante lòmin2 para reparo na casa do Sr. Joel Carlos 
Leite, no endereço supramencionado.

CONSIDERANDO, finalmente, que de acordo 
com a Lei Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, estatuto dos 
servidores(as) públicos do município de Lorena, esses fatos, em tese.






